
 

Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100 
 
 

 

1 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 

PROCESSO 1DOC: 5.843/2025 
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 22/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, II, DA LEI Nº 14.133/2021 
CONTRATADA: GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI EPP, CNPJ 08.329.433/0001-05  
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 31.250,00 (Trinta e um mil, duzentos e cinquenta reais) 
 
           Trata-se de requerimento interno da Diretoria de Administração, para contratação direta, por dispensa de 
licitação, da empresa GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI EPP, detentora do CNPJ 
de nº 08.329.433/0001-05, tendo como objeto, em síntese, a “Contratação de prestação de serviços de publicação 
em jornal diário de grande circulação, com abrangência mínima comprovada em nível regional (oeste) no 
Estado do Paraná, em meio físico e/ou digital, para a realização de publicações legais da Câmara Municipal 
de Foz do Iguaçu (CMFI)” conforme Termo de Referência [Despacho 09]. 

O estudo técnico preliminar bem como mapa de riscos foi dispensado conforme previsão do Ato da 

Presidência nº 133/2023. 

A estimativa de preços está anexada junto ao [Despacho 06].  

O setor de contabilidade através do parecer contábil junto ao [Despacho 08] que cientificou a existência de 

dotação para fazer frente à despesa. 

O gestor de contratos anexou a minuta do termo de contrato conforme [Despacho 14]. 

           A modalidade de contratação, bem como a dispensa da minuta de termo contrato foram alvo de manifestação 

Jurídica conforme consta junto ao Parecer Referencial Nº 2/2024 de 08/10/2024 constante no [Despacho 16]. 

            Diante do exposto, autorizo a formalização da contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa 
GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI EPP, detentora do CNPJ de nº 
08.329.433/0001-05, tendo como objeto, em síntese, a “Contratação de prestação de serviços de publicação em 
jornal diário de grande circulação, com abrangência mínima comprovada em nível regional (oeste) no Estado 
do Paraná, em meio físico e/ou digital, para a realização de publicações legais da Câmara Municipal de Foz 
do Iguaçu (CMFI)” com amparo no Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 pelo valor total de R$ 31.250,00 (Trinta e 
um mil, duzentos e cinquenta reais). 
 

 
 

Foz do Iguaçu, datado e assinado digitalmente.   
 

 
 
 
 
 

PAULO APARECIDO DE SOUZA  
PRESIDENTE 
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